
 Decretos
 DECRETO Nº 65.199, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber median-
te cessão de uso, a título precário e gratuito 
e por prazo indeterminado, área aeroportuária 
que se encontra sob a jurisdição e posse da 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 
- INFRAERO, localizada no Município de São Paulo

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, uma área que se encontra sob jurisdição e posse 
da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRA-
ERO, com 173,44m² (cento e setenta e três metros quadrados e 
quarenta e quatro decímetros quadrados), localizada na Avenida 
Washington Luís, s/nº, Vila Congonhas, no saguão central - piso 
térreo do Aeroporto de Congonhas, no Município de São Paulo, 
devidamente descrita e caracterizada nos autos do Processo GS-
-12.679/2019-SSP (SG-96.910/2020).

Parágrafo único - A área a que alude o "caput" deste artigo 
destinar-se-á à instalação da 2ª Delegacia de Polícia de Atendi-
mento ao Turista - DEATUR, do Departamento de Operações Poli-
ciais Estratégicas - DOPE, da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A cessão de uso de que trata este decreto será 
formalizada por meio de termo, cabendo a representação da 
Fazenda do Estado ao Delegado de Polícia Diretor do Departa-
mento de Operações Policiais Estratégicas - DOPE, ou a quem 
este indicar.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 59.550, de 26 de 
setembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.200, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título gratuito e por prazo deter-
minado, do Município de Dirce Reis, o imóvel que 
especifica, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 5 
(cinco) anos, prorrogáveis por iguais períodos, do Município de 
Dirce Reis, nos termos da Lei municipal n° 1.025, de 15 de agos-
to de 2017, o imóvel localizado na Rua Carlos Gomes, nº 2.174, 
naquele Município, objeto da Matrícula nº 32.001, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jales, devidamente cadastra-
do no SGI sob o nº 13892, conforme identificado e caracterizado 
nos autos do Processo Prot.GS-85/2008-SSP.

Parágrafo único - O imóvel a que se refere o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à instalação do 3º Grupamento da 2ª Com-
panhia do 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.201, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Transfere, da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento para a Secretaria da Segurança 
Pública, a administração do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida, da Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento para a Secretaria da Segurança Pública, a 
administração do imóvel localizado na Avenida Rodrigues Alves, 
nº 38-110, no Município de Bauru, objeto da Transcrição nº 863, 
de 4 de outubro de 1939, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Bauru, devidamente cadastrado no SGI sob o nº 3989 e 
identificado nos autos do Processo Prot.GS-2222/2020-SSP (SG-
1.418.330/2020).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á ao uso da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.202, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social em 
Diversos Órgãos da Administração Pública, visan-
do ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 225.068.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco milhões, sessenta e oito mil reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  2.420.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  7.330.000,00
 T O T A L 01  9.750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.1046.4230 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
 PROFISSIONAL   1.750.000,00
  01 1 1.750.000,00
19.122.1046.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.000.000,00
  01 1 1.000.000,00
19.846.1015.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O
 REGIME PREVID.SERV   7.000.000,00
  01 1 7.000.000,00
 T O T A L   9.750.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  71.000.000,00
 T O T A L 01  71.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.846.1317.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
 PREVID.SERV   71.000.000,00
  01 1 71.000.000,00
 T O T A L   71.000.000,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  2.300.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 01  8.000,00
 T O T A L 01  2.308.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   8.000,00
  01 3 8.000,00
26.846.1601.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O
 REGIME PREVID.SERV   2.300.000,00
  01 1 2.300.000,00
 T O T A L   2.308.000,00
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17001 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  10.000.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 01  160.000,00  
T O T A L 01  10.160.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   8.000,00
  01 1 8.000,00
 T O T A L   8.000,00
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17001 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  160.000,00
 T O T A L 01  160.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   160.000,00
  01 1 160.000,00
 T O T A L   160.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  617.000,00
 T O T A L 01  617.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   617.000,00
  01 1 617.000,00
 T O T A L   617.000,00
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  15.695.000,00
 T O T A L 01  15.695.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   15.695.000,00
  01 1 15.695.000,00
 T O T A L   15.695.000,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  4.000.000,00
 T O T A L 01  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1814.4174 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA
 CIENTÍF   4.000.000,00
  01 1 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 01  15.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  11.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  4.500.000,00
 T O T A L 01  30.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.273.0102.4551 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   15.000.000,00
  01 1 15.000.000,00
18.541.2621.4311 PESQUISA, INOVAÇÃO E
 CAPACITAÇÃO   15.500.000,00
  01 1 15.500.000,00
 T O T A L   30.500.000,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38003 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  79.661.347,00
 T O T A L 01  79.661.347,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURA
 DA CUSTÓDIA   79.661.347,00
  01 1 79.661.347,00
 T O T A L   79.661.347,00
38005 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  38.826.538,00
 T O T A L 01  38.826.538,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURA
 DA CUSTÓDIA   38.826.538,00
  01 1 38.826.538,00
 T O T A L   38.826.538,00
38006 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  55.562.115,00
 T O T A L 01  55.562.115,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURA
 DA CUSTÓDIA   55.562.115,00
  01 1 55.562.115,00
 T O T A L   55.562.115,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  38.000,00
 T O T A L 01  38.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.6248 APRIMORAMENTO
 DA GESTÃO INTERNA   38.000,00
  01 1 38.000,00
 T O T A L   38.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 1 9.750.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   160.000,00
  01 3 160.000,00
14.846.1730.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O
 REGIME PREVID.SERV   10.000.000,00
  01 1 10.000.000,00
 T O T A L   10.160.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 01  500.000,00
3 3 90 46 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 01  85.000,00
3 3 90 49 AUXÍLIO - TRANSPORTE 01  32.000,00
 T O T A L 01  617.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   617.000,00
  01 3 617.000,00
 T O T A L   617.000,00
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 46 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 01  13.520.000,00
3 3 90 49 AUXÍLIO - TRANSPORTE 01  2.175.000,00
 T O T A L 01  15.695.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1801.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA CIVIL   215.000,00
  01 3 215.000,00
06.128.1801.5427 FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO
 E APERFEIÇOAMENT   230.000,00
  01 3 230.000,00
06.181.1801.4195 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL   250.000,00
  01 3 250.000,00
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   15.000.000,00
  01 3 15.000.000,00
 T O T A L   15.695.000,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
3 3 90 46 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 01  4.000.000,00
 T O T A L 01  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1814.4174 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA CIENTÍF   4.000.000,00
  01 3 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  11.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  19.500.000,00
 T O T A L 01  30.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2619.4276 COORDENAÇÃO DA SIMA
 E FUNDAÇÃO FLOREST   15.500.000,00
  01 1 15.500.000,00
18.846.2619.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O
 REGIME PREVID.SERV   15.000.000,00
  01 1 15.000.000,00
 T O T A L   30.500.000,00
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  5.000.000,00
 T O T A L 01  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.846.3519.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID.SERV   5.000.000,00
  01 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  18.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  58.000.000,00
 T O T A L 01  76.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4001.5843 GESTÃO DA PGE   22.000.000,00
  01 1 22.000.000,00
03.846.4001.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
 PREVID.SERV   54.000.000,00
  01 1 54.000.000,00
 T O T A L   76.000.000,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  38.000,00
 T O T A L 01  38.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5002.6220 GERENCIAMENTO
 DE PROJETOS DOS MUNICÍPI   38.000,00
  01 1 38.000,00
 T O T A L   38.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  8.000,00
 T O T A L 01  8.000,00
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